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COMUNICADO 

Comunicamos o cancelamento do verbete sumular nº 182 do TJRJ, publicado 

hoje (27/11) no Diário de Justiça Eletrônico do Estado do Rio de Janeiro. 

 

Cancelamento de verbete sumular: 

 

O Verbete nº. 182 (“Nas ações que versem sobre a prestação unificada de saúde, 

a verba honorária arbitrada em favor do Centro de Estudos Jurídicos da Defensoria 

Pública não deve exceder ao valor correspondente a meio salário mínimo nacional”) 

da Súmula de Jurisprudência Predominante do TJERJ foi cancelado, conforme 

decisão do Órgão Especial no Processo Administrativo nº. 

0022115-83.2018.8.19.0000. Julgamento em 23/07/2018. Relator: Desembargador 

Luiz Zveiter. Votação por maioria.  Acórdão publicado em 24/07/2018. 

 

Fonte: DJERJ 

NOTÍCIAS TJRJ 

Juizado de Violência Doméstica de Nova Iguaçu ganha Núcleo de 

Penas e Medidas Alternativas 

Justiça do Rio ganha mais 9 salas de depoimento especial para 

crianças e adolescentes 
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Certidões eletrônicas dos registros de distribuição judicial já podem ser pedidas no Portal da CGJ 

Juiz Sérgio Luiz Ribeiro presidirá Colégio de Coordenadores da Infância e da Juventude 

 

Outras notícias...  

 

 

 

NOTÍCIAS STF 

 

Liminar suspende ação penal contra médico denunciado por tortura durante regime militar 

O ministro Alexandre de Moraes suspendeu o trâmite do processo em curso na 8ª Vara Federal do Rio de Janeiro no 

qual o médico Ricardo Agnese Fayad, general reformado do Exército, foi denunciado pelo crime de lesão corporal 

qualificada cometido durante a ditadura militar contra Espedito de Freitas, membro da organização política denominada 

Vanguarda Popular Revolucionária. Com isso, está suspensa a audiência que estava designada para ocorrer nesta 

terça-feira (27), às 13h, por videoconferência. 

O relator estendeu a Fayad os efeitos da liminar concedida na Reclamação (RCL) 18686, por meio da qual o ministro 

Teori Zavascki (falecido) suspendeu a ação penal contra os cinco militares acusados de envolvimento no 

desaparecimento e na morte do deputado federal Rubens Paiva, em janeiro de 1971. Ao receber a denúncia contra o 

médico, o juízo da 8ª Vara Federal do Rio de Janeiro afastou a aplicação da Lei da Anistia (Lei 6.683/1979) ao 

fundamento de que os atos de tortura constituem crime contra a humanidade, sendo, portanto, imprescritíveis segundo 

o Direito Penal Internacional. 

Para o ministro Alexandre de Moraes, no caso em questão, não há como negar que a decisão do juízo da 8ª Vara Federal 

do Rio de Janeiro é incompatível com o que decidiu o Supremo Tribunal Federal na Arguição de Descumprimento de 

Preceito Fundamental 153, na qual, por maioria de votos, os ministros afirmaram a constitucionalidade da Lei da Anistia 

e definido o âmbito de sua incidência de modo a alcançar crimes políticos e conexos cometidos no período de 2 de 

setembro de 1961 a 15 de agosto de 1979, entre outros. 

Naquele julgamento, o STF negou o pedido da Ordem dos Advogados do Brasil para que a lei fosse revista. Como 

ressaltou o ministro Alexandre de Moraes, a decisão proferida pelo STF na ADPF 153 é dotada de eficácia erga omnes 

(alcança todos os cidadãos) e tem efeito vinculante (devendo ser observada pelos juízes e tribunais do País). A 

suspensão do processo contra o médico Ricardo Agnese Fayad perdurará até a decisão de mérito na RCL 18686. 

Denúncia 

De acordo com a denúncia do Ministério Público Federal, entre os dias 10 e 22 de novembro de 1970, nas dependências 

do Destacamento de Operações de Informações do 1º Exército, Espedito de Freitas foi torturado durante o interrogatório 

em que os agentes buscavam informações sobre o paradeiro do capitão dissidente Carlos Lamarca. Segundo o MPF, 

por ordem do médico, foi aplicada em Espedito uma injeção para que pudesse suportar o prosseguimento das torturas. 
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A denúncia afirma que Fayad omitiu-se do dever funcional de impedir que a integridade corporal e a saúde da vítima 

fossem ofendidas pelos demais autores do delito. 

Veja a notícia no site 

 

Revogadas liminares que autorizavam recebimento de auxílio-moradia por magistrados 

O ministro Luiz Fux revogou, nesta segunda-feira (26), as liminares concedidas em seis ações de sua relatoria referentes 

a auxílio-moradia de magistrados. O ministro destacou que diante da promulgação das leis que recompõem parcialmente 

os subsídios dos ministros do STF e da procuradora-geral da República e o consequente incremento de despesas que 

decorre sistema de vinculação ao teto constitucional, “impõe-se ao Poder Judiciário o estabelecimento de parâmetros 

que assegurem o ajuste fiscal das contas públicas”. 

O relator explicou que, em razão do quadro de crise do Estado brasileiro e com a recomposição dos subsídios 

promovidos pelas Leis 13.752/2018 e 13.753/2018, decorre a impossibilidade prática do pagamento do auxílio-moradia 

aos magistrados e a outras carreiras jurídicas em conjunto com a majoração do subsídio. Tal situação, enfatizou Fux, 

acarretaria impactos orçamentários insustentáveis. “A inviabilidade orçamentária verificada no atual contexto impõe que 

seja conferido tratamento isonômico a todos os atingidos, visando a impedir o pagamento da parcela referente ao auxílio-

moradia a todos os agentes, sem exceções, que recebem a parcela em decorrência do artigo 65, II, da Lei Complementar 

35/1979 (todos os membros do Poder Judiciário), ou como resultado da simetria entre as carreiras jurídicas”. 

Segundo a decisão, a partir de agora não é possível o recebimento do auxílio-moradia por qualquer membro do Poder 

Judiciário, do Ministério Público, das Defensorias Públicas, das Procuradorias, dos Tribunais de Contas ou de qualquer 

outra carreira jurídica com base na simetria com a magistratura, com fundamento nas liminares deferidas anteriormente 

ou com amparo em atos normativos locais (leis, resoluções ou de qualquer outra espécie). As liminares cassadas 

referem-se às Ações Originárias (AO) 1389, 1773, 1776, 1946, 1975 e à Ação Cível Originária (ACO) 2511. 

O ministro Luiz Fux também determinou que a cessação do pagamento do auxílio-moradia só ocorra quando for 

implementado o subsídio majorado pelas leis hoje sancionadas pelo presidente da República. 

Leia a íntegra da decisão. 

Veja a notícia no site 

 

Rejeitado habeas corpus que buscava encerrar ação penal contra nadador norte-americano Ryan 

Lochte 

O ministro Luís Roberto Barroso negou seguimento (julgou inviável) ao Habeas Corpus 165222, impetrado em favor de 

Ryan Steven Lochte, nadador norte-americano denunciado por falsa comunicação de crime durante as Olimpíadas de 

2016, no Rio de janeiro. O ministro não verificou, no caso, flagrante ilegalidade que autorize o trancamento de ação 

penal a que responde o atleta. 

A denúncia do Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro narra que, em agosto de 2016, o atleta comunicou, por 

meio da imprensa, a ocorrência de falso delito de roubo qualificado, o que provocou a atuação da Delegacia Especial de 
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Atendimento ao Turista e a instauração de inquérito policial. Houve reiteração da falsa comunicação delitiva em 

depoimento prestado pelo nadador diretamente aos policiais, com a consequente continuidade indevida da investigação. 

Após o recebimento da denúncia pela juízo de primeira instância, a defesa do atleta impetrou habeas corpus no Tribunal 

de Justiça do Estado do Rio de Janeiro e obteve o trancamento da ação penal. Em seguida, no entanto, o Superior 

Tribunal de Justiça, ao acolher recurso especial interposto pelo Ministério Público, determinou o prosseguimento da 

persecução penal pela prática do delito. 

No Supremo, a defesa do atleta sustentou ausência de justa causa para a ação penal sob a alegação de que a conduta 

praticada por Lochte não configuraria o delito previsto no artigo 340 do Código Penal, tendo em vista que a autoridade 

policial começou as investigações de ofício, a partir de notícias de jornal, sem que seu cliente tenha comunicado 

ocorrência alguma. 

Decisão 

Segundo o ministro Barroso, o acórdão do STJ está alinhado com a jurisprudência do Supremo no sentido de que o 

arquivamento da ação penal, por meio do habeas corpus, só é possível quando estiverem comprovadas, de plano, a 

atipicidade da conduta, a extinção da punibilidade ou a evidente ausência de justa causa. “Na concreta situação dos 

autos, não é possível acatar, de plano, a tese de flagrante atipicidade da conduta e determinar o trancamento da ação 

penal”, afirmou. 

O relator citou trecho da decisão do STJ no qual se assenta que é fato incontroverso nos autos que a instauração do 

inquérito policial pela DEAT ocorreu exclusivamente em razão da ação do acusado, que provocou a atuação da 

autoridade policial ao comunicar a ocorrência do falso delito de roubo qualificado através da imprensa. “Fundamental 

ressaltar que, tendo a oportunidade de se retratar das declarações dadas à rede estrangeira de televisão, ao prestar 

esclarecimentos pessoalmente à autoridade policial, o recorrido houve por bem reiterar a falsa comunicação criminosa”, 

afirmou o acórdão. 

Barroso lembrou ainda que tem afirmado em vários julgamentos que a ordem de habeas corpus somente deve ser 

concedida quando houver réu preso ou na iminência de perder a liberdade e presentes as seguintes condições: violação 

à jurisprudência consolidada do STF, violação clara à Constituição ou teratologia (anormalidade) na decisão impugnada. 

No caso, ressaltou o relator, o acusado não se encontra preso ou na iminência de sê-lo. “O ato questionado [recebimento 

da denúncia] não me parece violar a jurisprudência do STF ou o texto da Constituição Federal de 1988, muito menos 

consubstanciar decisão teratológica ou absurdo jurídico”, afirmou. “O fato é que não há nenhum risco de prejuízo 

irreparável ao paciente, que bem poderá articular toda a matéria de defesa no momento processual oportuno, nas 

instâncias próprias”, concluiu. 

Veja a notícia no site 
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Cláusula que restrinja tratamentos médicos é abusiva, ainda que contrato seja anterior à Lei dos 

Planos de Saúde 

É abusiva a cláusula de plano de saúde que limite qualquer procedimento médico, fisioterápico ou hospitalar prescrito 

para doenças cobertas nos contratos de assistência à saúde, firmados antes ou depois da Lei 9.656/98. Os ministros da 

Quarta Turma reafirmaram jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e entenderam que, embora a Lei dos Planos 

de Saúde não retroaja aos contratos celebrados antes de sua vigência, é possível aferir abuso com base nas disposições 

do Código de Defesa do Consumidor. 

O Ministério Público Federal ajuizou ação civil pública contra empresas de plano de saúde visando declarar a nulidade 

das cláusulas restritivas, além de condená-las a não mais limitar procedimentos contratados. O MPF ainda pediu a 

divulgação do afastamento de tais restrições aos respectivos contratados e compensação por danos morais. 

O juízo federal julgou procedentes os pedidos, com exceção dos danos morais, e a sentença foi mantida pelo Tribunal 

Regional Federal da 2ª Região. As empresas recorreram ao STJ, e o relator à época, desembargador convocado Lázaro 

Guimarães, rejeitou monocraticamente os pedidos, entendendo que, “se a seguradora assumiu o risco de cobrir o 

tratamento da moléstia, não poderia, por meio de cláusula limitativa e abusiva, reduzir os efeitos jurídicos dessa 

cobertura, tornando, assim, inócua a obrigação contratada”. 

As empresas, em agravo interno, sustentaram a inaplicabilidade da Lei 9.656/98 aos contratos firmados antes de sua 

vigência e alegaram que a limitação de procedimentos fisioterápicos nas apólices não coloca o consumidor em 

desvantagem exagerada, inexistindo fundamento jurídico para justificar a declaração de abuso feita no acórdão recorrido. 

Defesa do consumidor 

Para o relator do agravo, ministro Raul Araújo, o TRF2 não determinou a aplicação retroativa da Lei 9.656/98, mas 

examinou o abuso da cláusula que figurava nos contratos firmados antes da sua vigência a partir do sistema introduzido 

pelo CDC, especialmente com base no seu artigo 51, IV. 

“Nessa linha, à luz do Código de Defesa do Consumidor, devem ser reputadas como abusivas as cláusulas que 

nitidamente afetam de maneira significativa a própria essência do contrato, impondo restrições ou limitações aos 

procedimentos médicos, fisioterápicos e hospitalares prescritos para doenças cobertas nos contratos de assistência e 

seguro de saúde dos contratantes”, entendeu o ministro em seu voto. 

Ele ainda destacou que o STJ consolidou o entendimento segundo o qual, se o contrato de assistência e seguro de 

saúde celebrado entre as partes prevê a cobertura para a doença, “é abusiva a negativa da operadora do plano de saúde 

quanto aos procedimentos e as técnicas prescritos pelo médico que assiste o paciente”. 

Leia o acórdão. 

 

Veja a notícia no site 

 

Penalidade por retenção indevida dos autos depende de intimação pessoal do advogado 
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Assim como nos casos regidos pelo Código de Processo Civil de 1973, é necessária a intimação pessoal do advogado 

para que lhe sejam aplicadas as sanções previstas no parágrafo 2º do artigo 234 do CPC/2015, decorrentes da retenção 

indevida dos autos. 

Com esse fundamento, a Terceira Turma deu provimento a recurso especial para afastar as sanções aplicadas a um 

advogado que não havia sido pessoalmente intimado para devolver o processo. 

O relator do caso no STJ, ministro Villas Bôas Cueva, explicou que não houve alteração do artigo 196 do CPC/1973 para 

o artigo 234 do CPC/2015, salvo em relação ao prazo de devolução dos autos, que passou de 24 horas para três dias. 

Segundo o ministro, ainda é necessária a intimação pessoal. 

“No que se refere à intimação do advogado, não houve mudança de tratamento da matéria a partir da publicação da 

nova codificação processual civil, exigindo-se, portanto, a manutenção da jurisprudência desta Corte Superior acerca da 

necessidade de intimação pessoal do advogado”, afirmou. 

Responsabilidade pessoal 

O tribunal de origem entendeu que a intimação pessoal não é mais necessária após o CPC/2015 e manteve a decisão 

de primeira instância que aplicou multa, determinou busca e apreensão dos autos, proibiu a vista do processo e ordenou 

a comunicação do fato à Ordem dos Advogados do Brasil. No caso, a intimação foi realizada apenas pelo Diário de 

Justiça. 

O ministro lembrou que, embora o novo CPC tenha estabelecido a via eletrônica como a modalidade preferencial de 

intimação, nada impede que determinadas situações exijam a comunicação pessoal do ato por meio do oficial de Justiça. 

“Assim, é razoável que, para a aplicação das sanções estabelecidas no parágrafo 2º do artigo 234 do CPC/2015, a 

intimação seja realizada de forma pessoal, haja vista que a conduta de reter indevidamente os autos também pode gerar 

a responsabilidade criminal do advogado, em virtude do disposto no artigo 356 do Código Penal”, acrescentou. 

Villas Bôas Cueva destacou que as penalidades decorrentes da retenção dos autos são aplicadas ao advogado, e não 

à parte representada por ele, constituindo responsabilidade pessoal e exclusiva do profissional. Portanto, segundo o 

ministro, a intimação e o não atendimento à ordem judicial de restituição dos autos são indispensáveis para a aplicação 

das sanções legais. 

Leia o acórdão. 
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Quarta Turma impede penhora de parte do salário de fiadores para quitar dívida de aluguel 

A Quarta Turma entendeu não ser possível relativizar a regra da impenhorabilidade dos vencimentos para reter parte do 

salário de dois fiadores com o objetivo de saldar dívida oriunda de cobrança de encargos locatícios, em fase de 

cumprimento de sentença. 
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Por maioria, o colegiado negou provimento ao recurso do credor, que pedia a penhora de 30% dos vencimentos dos 

fiadores em uma ação de cobrança de aluguéis, porque a medida ameaçaria a manutenção dos devedores e de suas 

famílias. 

O recurso foi interposto em uma ação de despejo por falta de pagamento, cumulada com ação de cobrança, iniciada há 

20 anos. Os recorridos eram os fiadores do contrato e foram responsabilizados pelos débitos. A dívida, de cerca de R$ 

14 mil quando começou a execução, atualmente supera R$ 1 milhão. 

Como não existiam bens para satisfazer a obrigação, o credor pediu na Justiça o bloqueio de valores da conta-corrente 

dos fiadores. 

A sentença entendeu que, sendo originários de vencimentos ou proventos, tais valores seriam impenhoráveis. A decisão 

foi confirmada pelo Tribunal de Justiça de Minas Gerais (TJMG), que acrescentou não ser possível determinar se 

existiriam outros descontos nos salários dos executados, havendo o risco de se impor o bloqueio de valores superiores 

a 30% dos rendimentos, ferindo a garantia do mínimo existencial. 

Orientação predominante 

A ministra Isabel Gallotti, cujo voto foi seguido pela maioria da Quarta Turma, explicou que o STJ adota o posicionamento 

segundo o qual, em regra, a impenhorabilidade dos vencimentos tem caráter absoluto, exceto quando se trata de 

penhora para pagamento de prestações alimentícias. 

Ela citou decisão da Terceira Turma que confirmou a penhora de 10% do salário de um locatário para garantir o 

pagamento de aluguéis atrasados há mais de uma década. 

No entanto, a despeito daquele precedente, Isabel Gallotti disse que a decisão do TJMG está alinhada com a orientação 

predominante no STJ, “de que salários e proventos são, em regra, impenhoráveis, sobretudo quando se trata de valores 

módicos, como ocorre no caso ora em julgamento”. 

Para a ministra, como a dívida não possui natureza alimentar, deve ser mantido o entendimento jurisprudencial da corte, 

ressalvados os casos concretos excepcionais que exijam resolução distinta. 

“Penso que essa orientação deve prevalecer como regra. Ressalvo a possibilidade de solução diversa em situação 

excepcionalíssima, figurando, entre outras, a hipótese de valores de grande monta, que, embora formalmente rotulados 

como de natureza alimentícia, sejam honorários profissionais de grande expressão econômica, por exemplo, 

manifestamente suficientes para adimplir a obrigação, sem causar prejuízo à manutenção do devedor e sua família, 

diante da situação concreta a ser avaliada caso a caso”, destacou. 

Leia o acórdão. 

 

Veja a notícia no site 

 

Terceira Turma afasta presunção de dano moral em atraso de voo internacional 
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Por não verificar situação extraordinária que configurasse sofrimento profundo ou abalo psicológico relevante, a Terceira 

Turma rejeitou pedido de fixação de indenização por danos morais em virtude de atraso em voo internacional. 

Por unanimidade, o colegiado manteve indenização de R$ 5 mil fixada pelo Tribunal de Justiça de Minas Gerais (TJMG) 

por causa do extravio de bagagem, mas afastou o argumento de que seria presumido (in re ipsa) o dano moral decorrente 

de atraso no voo. 

“Dizer que é presumido o dano moral nas hipóteses de atraso de voo é dizer que o passageiro, necessariamente, sofreu 

abalo que maculou a sua honra e dignidade pelo fato de a aeronave não ter partido na exata hora constante do bilhete 

– frisa-se, abalo este que não precisa sequer ser comprovado, porque decorreria do próprio atraso na saída da aeronave 

em si”, afirmou a relatora do recurso especial, ministra Nancy Andrighi. 

Na ação de reparação por danos morais e materiais, o cliente alegou que adquiriu pacote de viagem com destino a Paris, 

com conexão em Lisboa. Segundo a parte, houve atraso de mais de três horas na conexão, além de o avião ter pousado 

na capital francesa em aeroporto diferente do previsto no pacote. O autor também reportou problemas com a bagagem, 

que foi extraviada. 

Razoabilidade 

Em primeira instância, o juiz condenou a empresa aérea pelos danos morais sofridos apenas em razão do extravio de 

bagagem. A sentença foi mantida pelo TJMG, que concluiu que o atraso no voo não superou os limites da razoabilidade, 

razão pela qual não haveria dano moral indenizável. 

Por meio de recurso especial, o cliente alegou que bastaria a comprovação do atraso no voo para a configuração do 

dano moral, o qual, segundo disse, é presumido em tais situações. Ele também afirmou que a companhia aérea frustrou 

a sua expectativa de viagem, o que teria violado os seus direitos de personalidade. 

 A ministra Nancy Andrighi reconheceu que a jurisprudência do STJ, em casos específicos, concluiu pela possibilidade 

de compensação de danos morais independentemente da demonstração de dor, traduzindo-se na chamada 

consequência in re ipsa. Todavia, apontou que, na hipótese específica de atraso de voos comerciais, outros fatos devem 

ser considerados para apurar a ocorrência de dano moral.  

Circunstâncias concretas 

Segundo a relatora, entre as circunstâncias que devem balizar a apuração do dano moral estão o tempo levado para a 

solução do problema, se a companhia aérea ofereceu alternativas para atender os passageiros e se foi disponibilizado 

suporte material como alimentação e hospedagem. 

No caso dos autos, Nancy Andrighi apontou que “não foi invocado nenhum fato extraordinário que tenha ofendido o 

âmago da personalidade do recorrente. Via de consequência, não há como se falar em abalo moral indenizável”. 

Em relação aos danos pelo extravio de bagagem, ela citou jurisprudência do STJ no sentido de que a modificação do 

valor fixado a título de danos morais só é permitida quando a quantia estipulada for irrisória ou exagerada, o que não 

ficou caraterizado no caso. 

Leia o acórdão. 
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Veja a notícia no site 
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NOTÍCIAS CNJ 

CNJ conhece projeto que virtualiza processos de comarcas sem juízes 

Justiça pela Paz em Casa: prioridade para julgar casos de violência doméstica 

Toffoli reforça papel do CNJ sobre obras paradas por entraves judiciais 

 

Fonte: CNJ 

 

 

JULGADOS INDICADOS 

 

0041094-93.2018.8.19.0000 

Rel. Des. Werson Franco Pereira Rêgo 
 

j. 23.11.2018  p. 27.11.2018 

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DIREITO DO CONSUMIDOR. SAÚDE SUPLEMENTAR. SEGURO SAÚDE. 

PACIENTE DIAGNOSTICADO COM SÍNDROME DE DOWN. REQUERIMENTO DE TRATAMENTO 

MULTIDISCIPLINAR DE REABILITAÇÃO MOTORA E NEUROLÓGICA. TUTELA PROVISÓRIA DE URGÊNCIA 

INDEFERIDA. AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO PELA PARTE AUTORA, VISANDO AO CUSTEIO DO 

TRATAMENTO EM CLÍNICA NÃO CREDENCIADA. 

1. O laudo médico que instrui a petição inicial atesta que o menor, atualmente com 2 anos de idade, possui atraso 

psicomotor por Síndrome de Down, necessitando de diversas terapias de reabilitação que promovam melhora em sua 

qualidade de vida.  

2. O pedido de custeio/reembolso integral dos honorários dos profissionais não credenciados ainda não foi apreciado 

pelo r. juízo de piso, razão pela qual deixo de conhecer do recurso neste ponto, sob pena de supressão de instância. 

3. O rol de cobertura mínima obrigatória, constante no Rol de Procedimentos e Eventos em Saúde - 2018 contempla 

cobertura obrigatória para reeducação e reabilitação neurológica, bem como para reeducação e reabilitação no retardo 

do desenvolvimento psicomotor. 

4. Do mesmo modo, havendo cobertura contratual para fisioterapia, nada justifica 

a  resistência  aos  módulos  do  método  Therasuit/Pediasuit e Cuevas Medek, técnicas  modernas  que integram o 

tratamento prescrito. 

5. Com efeito, verifica-se que as terapias prescritas não são mais reconhecidas  como  alternativas e compõem o 

tratamento de reabilitação neurológica, conforme extrai-se dos laudos apresentados. 

6. A seu turno, afigura-se legítima a conduta do plano de saúde que condiciona a cobertura de tratamento à sua rede 

credenciada. 

https://na01.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww.stj.jus.br%2Fsites%2FSTJ%2Fdefault%2Fpt_BR%2FComunica%25C3%25A7%25C3%25A3o%2Fnoticias%2FNot%25C3%25ADcias%2FTerceira-Turma-afasta-presun%25C3%25A7%25C3%25A3o-de-dano-moral-em-atraso-de-voo-internacional&data=02%7C01%7C%7C0d89170f21724f1afa9208d6549189b9%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C636789381398711230&sdata=JIgTJKyLbQTdWeSwpd0%2FzAfBHTxNp1d1I9y47RKK%2B9E%3D&reserved=0
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7. Frise-se que somente inexistindo disponibilidade de profissionais em clínica credenciada, aptos a oferecer as terapias 

necessitadas pela parte Autora, conforme métodos indicados pelos especialistas que a assistem, deverá a parte Ré 

custear o tratamento fora da rede credenciada. 

8. Todavia, instada a se comprovar precisamente que os estabelecimentos supracitados prestariam os serviços 

necessários ao restabelecimento do infante, limitou-se a acostar prints de telas que  não têm o condão de comprovar o 

alegado, ou seja, a existência de profissionais em clínica credenciada, aptos a oferecer as terapias necessitadas pelo 

Autor. 

9. Desta feita, impõe-se a manutenção da tutela provisória de urgência, na medida em que 

a  demora  na  implementação  dos  tratamentos  

necessários  pode  ensejar  uma  estagnação  no  desenvolvimento  da  paciente,  ou 

mesmo  a  regressão  no  seu  estado  de  saúde.   

10. Incidência do disposto nos verbetes nº 59 e 340 da Súmula desta e. Corte. 

11. RECURSO A QUE SE DÁ PARCIAL PROVIMENTO, com amparo na regra do art. 932, inciso V, "a", do CP, para 

determinar à parte Ré que autorize e custeie o tratamento ao menor, na forma prescrita nos laudos médicos 

apresentados (e-fls. 118/120), no prazo de 3 (três) dias, sob pena de multa diária de R$ 2.000,00 (dois mil reais).  

 

Leia o acórdão 

 
Fonte: EJURIS 

 

 

LEGISLAÇÃO 

 

LEI Nº 13.753, de 26 de novembro de 2018 - dispõe sobre o subsídio do Procurador-Geral da República 

 

Lei nº 13.752, DE 26 de novembro de 2018 - dispõe sobre o subsídio dos Ministros do Supremo Tribunal Federal. 

 

Decreto nº 9.584, de 26 de novembro de 2018 -  altera o Decreto nº 8.638, de 15 de janeiro de 2016, para 

instituir a Rede Nacional de Governo Digital. 

 

Fonte: Planalto 

 

 

 

BANCO DO CONHECIMENTO 

 

Legislação Ambiental Municipal 

 
A página de Legislação Ambiental Municipal organiza e relaciona a legislação ambiental por prefeituras, com 

links para os respectivos sites, facilitando a pesquisa à íntegra da norma. 

 

Acesse a página no seguinte caminho: Consultas > Banco do Conhecimento > Legislação > Legislação Ambiental 

Municipal > Prefeituras. 
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Importante: Os links podem sofrer alterações por serem extraídos de fonte original.    

Importante: Os links  altera por serem extraídos de fonte original. 

Diretoria-Geral de Comunicação e de Difusão do Conhecimento (DGCOM) 

Departamento de Gestão e de Disseminação do Conhecimento (DECCO) 

Serviço de Difusão dos Acervos do Conhecimento (SEDIF) 

Rua Dom Manuel, 29, 2º andar, sala 213 | Centro | Rio de Janeiro  
(21) 3133-2740 | (21) 3133-2742 | sedif@tjrj.jus.br 
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